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ÁREA DO DIREITO: Constitucional

A' Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo (decreto-lei comple-
mentar n. 9, de 31.12.1969), em seu art. 43, só admite a existência de Secretarias
nos Municípios de população superior a 150 mil habitantes e cuja receita exceda
30 de milhões de cruzeiros.

Tal dispositivo não necessita ser atendido pelos Municípios por se tratar de
regra flagrantemente inconstitucional, atentatória ao princípio da autonomia
municipal e subvertedora do recíproco respeito que deve existir entre as pessoas
jurídicas de capacidade jurídicas de capacidade política existentes no sistema
constitucional brasileiro.

Dispõe o art. 15 da Lei Magna Brasileira, reproduzindo, como é notório, o teor
de Constituições anteriores: "A autonomia municipal será assegurada: 1 - pela
eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores realizada simultaneamente
em todo o País, em data diferente das eleições gerais para senadores, deputados
federais e deputados estaduais; e
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